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Balanço da operação “Trovoada 2022” 

As autoridades policiais das regiões de Guangdong, Hong Kong e Macau realizaram, 

em duas fases compreendidas respectivamente de 20 de Maio a 4 de Julho e de 13 a 30 de 

Setembro de 2022, a operação de combate a actividades criminosas, denominada 

“Trovoada 2022”, tendo como objectivo a prevenção e o combate à criminalidade 

organizada transfronteiriça, de forma a salvaguardar a tranquilidade social das três regiões. 

Da parte de Macau, sob a coordenação dos Serviços de Polícia Unitários (SPU), os 

Serviços de Alfândega (SA), o Corpo de Polícia de Segurança Pública e a Polícia Judiciária 

reforçaram, no âmbito desta operação tripartida, as acções de fiscalização nas ruas, nas 

zonas costeiras e no mar, bem como as acções de inspecção nos postos fronteiriços e nos 

portos de mercadorias. A par disso, foram desencadeadas diversas acções de combate, 

nomeadamente operações de fiscalização surpresa em salões de bilhar, centros de jogos e 

diversões, pensões, cibercafés, karaoke, discotecas, bares, saunas, estabelecimentos de 

massagem, casinos e seus arredores, lojas e apartamentos suspeitos, entre outros. No 

âmbito desta operação, as autoridades policiais realizaram no total 1184 acções de 

fiscalização, tendo actuado num total de 2698 locais. 

Os SA mobilizaram, no âmbito desta operação tripartida, 57 vezes as embarcações de 

patrulha nas operações marítimas. Em relação às actividades ligadas com o comércio 

paralelo, 462 indivíduos foram acusados por ter violado a “Lei do Comércio Externo”, de 

entre os quais, 192 eram trabalhadores não residentes. Ainda neste âmbito, foram 

apreendidos produtos de beleza, produtos electrónicos, relógios, computadores portáteis, 

cartões de jogos, produtos do mar secos, cigarros, bebidas alcoólicas, medicamentos, 

produtos de saúde, entre outros. 

O balanço desta operação foi o seguinte: 

I. O número total de agentes policiais e alfandegários mobilizados foi de 12303. 

Durante as operações, 52056 indivíduos foram sujeitos a identificação, 1799 

indivíduos foram conduzidos à Polícia para efeitos de averiguações, de entre os 

quais, 467 indivíduos foram encaminhados aos órgãos judiciários para efeitos de 

acusação por envolvimento num total de 370 casos. 
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1. Casos envolvidos nos processos criminais: 

1.1 56 casos relacionados com “crimes contra a pessoa”, nomeadamente 1 caso 

de homicídio por negligência (envolvendo 1 indivíduo), 20 casos de ofensa 

simples à integridade física (envolvendo 24 indivíduos), 1 caso de ofensa 

qualificada à integridade física (envolvendo 1 indivíduo), 2 casos de 

violação (envolvendo 2 indivíduos), 2 casos de coacção sexual (envolvendo 

2 indivíduos), 5 casos de importunação sexual (envolvendo 5 indivíduos), 

1 caso de abuso sexual de crianças (envolvendo 1 indivíduo), 3 casos de 

pornografia de menor (envolvendo 3 indivíduos), entre outros. 

1.2 106 casos relacionados com “crimes contra o património”, nomeadamente 

19 casos de furto (envolvendo 19 indivíduos), 8 casos de furto qualificado 

(envolvendo 8 indivíduos), 1 caso de roubo (envolvendo 1 indivíduo), 1 

caso de dano qualificado (envolvendo 1 indivíduo), 47 casos de burla 

(envolvendo 57 indivíduos), 2 casos de extorsão (envolvendo 2 indivíduos), 

etc. 

1.3 21 casos relacionados com “crimes contra a vida em sociedade”, 

nomeadamente 6 casos de falsificação de documento de especial valor 

(envolvendo 10 indivíduos), 3 casos de armas proibidas (envolvendo 3 

indivíduos), 4 casos de provocação de incêndios (envolvendo 4 indivíduos) 

entre outros. 

1.4 14 casos relacionados com “crimes contra o território”, nomeadamente 1 

caso de favorecimento pessoal (envolvendo 1 indivíduo), 2 casos de 

corrupção activa (envolvendo 2 indivíduos), 1 caso de corrupção passiva 

para acto ilícito (envolvendo 1 indivíduo) entre outros. 

1.5 173 casos relacionados com legislação penal avulsa, nomeadamente 

“crimes relacionados com droga”, “jogo ilícito”, “imigração ilegal”, 

“criminalidade organizada”, “branqueamento de capitais”, “Lei do Trânsito 
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Rodoviário”, “criminalidade informática”, “Lei de segurança alimentar”, 

“Lei de protecção dos animais”, “violência doméstica”, “Regime jurídico 

de protecção civil” entre outros. 

2. De entre os casos envolvidos nos processos criminais acima mencionados, os casos 

que estão relacionados com os alvos da "Trovoada 2022" são: 

2.1 23 casos relacionados com drogas, envolvendo 27 indivíduos, de entre estes 

casos, 10 estavam relacionados ao crime de tráfico de droga, envolvendo 18 

indivíduos. 

2.2 6 casos relacionados com auxílio à imigração ilegal, envolvendo 13 

indivíduos. 

2.3 4 casos relacionados com usura, envolvendo 5 indivíduos. 

2.4 47 casos relacionados com burla, envolvendo 57 indivíduos. De entre estes 

casos, 12 estavam relacionados ao crime de burla de “troca de dinheiro”, 

envolvendo 22 indivíduos. 

2.5 4 casos de branqueamento de capitais, envolvendo 11 indivíduos. 

2.6 1 caso de exploração de prostituição, envolvendo 10 indivíduos. 

 

II. Os suspeitos envolvidos aos crimes acima referidos foram encaminhados aos 

organismos judiciais, a 226 foram aplicadas medidas de coacção ou de condenação, 

nomeadamente prisão preventiva a 35 indivíduos. 

 

III. Artigos apreendidos: 

Estupefacientes： 58,45 gramas de ice (metanfetamina), 156,78 gramas de 

cannabis, 300 mililitros de cetamina, 5 gramas de 

cetamina, 18 comprimidos de ecstasy, 4 comprimidos de 
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yaba, 3 comprimidos de midazolam, 377,1 gramas de 

tetrahidrocanabinol (THC), 9,92 gramas de psilocina e 

psilocibina, utensílios para consumo, embalagem e 

divisão de doses de droga e balanças electrónicas. 

Numerários： Cerca de trezentas mil patacas (MOP$300.000), cerca de 

três milhões, seiscentos e trinta mil dólares de Hong Kong 

(HKD$3.630.000), cerca de quarenta mil renminbis 

(RMB¥40.000).  

Fichas de jogo： Fichas com valor de cento e cinquenta mil dólares de Hong 

Kong (HKD$150.000) 

Armas proibidas： 3 bastões extensíveis, 1 soco-inglês, 1 faca metálica. 

Outros： 7 automóveis, 3 motas, 5 sampanas a motor, 2023 “notas 

destinadas ao treino de contagem manual de dinheiro” 

parecidas com notas de mil dólares de Hong Kong, 7 

documentos falsificados, vários telemóveis e cartões SIM, 

11 tablets ou computadores portáteis, 100 peças de 

computador, joalharia, mah-jong, entre outros. 

IV. Foram interceptados e detidos 30 indivíduos em cumprimento de mandados de 

detenção emitidos pelas autoridades judiciárias, dentro dos quais, 3 indivíduos foram 

entregues de imediato ao Estabelecimento Prisional para cumprimento da pena. 

 

V. No decurso das duas fases da operação, 668 indivíduos não residentes foram 

encaminhados ao Departamento de Controlo Fronteiriço do CPSP para o devido 

processo de repatriamento, nomeadamente por cometimento de crimes (158 

indivíduos), imigração ilegal (58 indivíduos), excesso de permanência (222 

indivíduos), trabalho ilegal (15 indivíduos), troca ilegal de dinheiro (137 indivíduos), 
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prostituição (55 indivíduos), trabalho ilegal por conta própria (4 indivíduos), 

actividades que não se coadunavam com a qualidade de turista (19 indivíduos), entre 

outros. 

 

Fazendo um balanço, através do planeamento e do esforço envidado pelas polícias das 

três regiões, as duas fases da “Trovoada 2022” conseguiram atingir os resultados esperados, 

tendo contribuído para o combate à criminalidade transfronteiriça e a repressão das 

actividades ilícitas em Macau. Tendo em conta o impacto da epidemia à economia e à vida 

da população, a polícia irá continuar a estudar e analisar as novas tendências da 

criminalidade e a prestar atenção aos factores incertos para a sociedade, ajustando as 

estratégias e reforçar a cooperação policial das três regiões, nomeadamente a permuta de 

informações. Além disso, a polícia irá continuar atenta à situação da segurança da 

sociedade, reforçar a sua capacidade de resposta e desenvolver estratégias de combate de 

forma oportuna, envidando esforços conjuntos para manter a segurança e ordem públicas 

e reprimir a criminalidade organizada transfronteiriça, a fim de salvaguardar a segurança e 

estabilidade da sociedade.  

 

~ Fim ~ 


